
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI VP 1219/97 

Abre crédito upufal no 
Orçsmsnto vigente 

O Povo do Município de Viçou, por uus repreuntantu legais, 
aprovou e eu, em u u nom, undono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1^ - Fira aberto crédito upedaí no Orçamento vigente, no 
valor de R$ 77.613,45 (setenta e sete mil uisçentm e treze reais e 
qusrente e cinra rantavoa), nas seguintea dotaçõm: • 

08.42.188.2.500- Manutenção das Atividadm ds Secretarta Munidpsl de 
Eduração 

3192 - Despeua de Exercídoa Anteríom 72.645,64 

08.43.197.2.502 - Manutenção das Atividadea do Segundo Grau 
3192 - Deapeua de Exercícira Anteríorea 4.967,81 

Artjriâ^^Para atendér js^djaposto no artjgp anterior, fira o Poder 
Executivo au to | i ^o | !2^ {da dotação abaixo 
upedfirada, visia^oajiru^ própria: 

03.07.021.2.250 - MdnüteríçflO da-SecrêtaHà tio .Gabinete do Prefeito 
3192- Dç8pe8uilib-Bto'rc1d^^ 77.613,45 

Art. 3^--E8ta'Lei *entraiem vigor na date de sua publiração. 

Art. 4" - Revogam-u u diapmiçOm em rantrárío. 

Viçou, 27 de novembro de 1997 

Femando Sanf Ana e Caatro 
Prefetto Munidpal 

(A preunte Lei foi aprovacfa em reunião cfa Câmara Municipal, no dfa 
26.11.97) 
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